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Diário Oficial Eletrônico
Legislativo Municipal

Manaus, sexia-fcira, 30 dc novcmbr^âsa Ano VI, Edição 997- RS 1,00
rPoder Legislativo

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso II, e 229, do Regimento 
Interno; e artigos 23, Inciso V, e 68, da Lei Orgânica do Municipio de 
Manaus, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N. 434, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, 
exercido de 
responsabilidade do 
Amazonino Armando Mendes.

2010, de 
Prefeito

Arf. 1.“ Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e do art. 158, inciso II, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus, a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, exercido 2010, de responsabilidade do 
Prefeito Amazonino Armando Mendes.

Ari. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Manaus, 27 de novembro de 2018.

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.” Vice-Presidente

Ver, REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.° Vice-Presidente

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
3.“ Vice-Presidente

Ver. * CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRAHE 
Secretária-Geral

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.” Secretário

Ver. ISAAC TAYAH 
2.° Secretário

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.° Secretário
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ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° CBS /2015

APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, 
exercício de 2010, de responsabilidade 
do Prefeito Amazonino Armando 
Mendes.

Alt. 1°. Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso V da Lei Orgânica do 

Município de Manaus e art. 148, inciso II do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Manaus, a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Manaus, exercício 2010, de responsabilidade do Prefeito Amazonino Armando 

Mendes.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

1
Manaus, 15 de dezi bro de 2

Maurício Wílkei ,deVAkj^edo Barreto
Presidente da Câmara Mumicibal de Manaus

Luís Hin
1° Vice-Presidente

Luís Remjale Sih ^a de Souza
2®i/ice-Presidente
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ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

MESA DIRETORA

APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, 
exercício de 2010, de responsabilidade 
do Prefeito Amazonino Armando 
Mendes.

Amaurt Eatistà^lares
3° VfQe-Presidènte

Carmem Glòrià^^Almyda^^^ratte

Secreiaria Geral

Isaac Tayah
1° Secretário

Reizo Felício da Silva Castelo Branco Maués
2° Secretário

Francisco Assis Santos Soares
3° Secretário

Jairo Ribeiro Dias
Ouvidor

Alonso Oliveira de Souza
Corregedor
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ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

MESA DIRETORA

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Decreto Legislativo em tela visa cumprir o disposto 

no art. 23, inciso V da Loman que estabelece ser competência privativa da 

Câmara Municipal de Manaus o julgamento das contas anuais do Prefeito, bem 

como a apreciação dos relatórios sobre a execução dos planos de governo.
A prestação de contas da Prefeitura Municipal de Manaus, 

exercício 2010, de responsabilidade do Prefeito Amazonino Armando Mendes, 
recebeu do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM parecer 
prévio favorável à regularidade da Gestão Fiscal, com recomendações, parecer 
este encaminhado para a apreciação do Parlamento Municipal que é o órgão 

competente para o julgamento das contas do chefe do Executivo.
Visando limpar a pauta da Câmara e garantir o cumprimento do 

Regimento Interno, da Lei Orgânica do Município de Manaus e da Constituição 

do Estado do Amazonas, elaboramos, apresentamos e solicitamos aos nobres 

pares que aprove a referida propositura, haja vista que o próprio TCE/AM, 
órgão técnico responsável pela análise das contas dos gestores públicos, se 

pronunciou favorável à provação da Prestação de Contas, exercício 2010.
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. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.
A rrp<5ú^dori3 Gerai \

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
Avenida Efigénio Sales. 1155 - Parque 10 de Novembro 

Telefones (92) 3643 0000/3301-9890 
Manaus/AM

■íí---

haj;ierTayan69.055-736

7
OFÍCIO N" 485/2012-SP Manaus 26 de março de 2012

Ao Senhor 
ISSAC TAYAH
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência para conhecimento e 
providências, cópias do Parecer,Prévio n° 101/201 l,.,prQferida nos autos do Processo n° 
1823/2011, pelo Plenári(5 desta Co^ na 2° SessãqlEspeçtâl de 07/12/2011, acompanhado 
do Voto que o fundamenta. C:-

77 í

Atenciosamente,

s' N
VA

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro do tribunal de Contas dp Estadó

À Procufedoria Lègislativa;
I 1^.

lanaus (<

pa;a
Subprocurê^dor Geral

CÃMÃRA MUNIOTSU uc -1/“
proguradorw-geral 

recebido
/14 iJ21£.’-í^bQÈJâ:\

i 1 OATA:r.igjHOK i!



TRIBUNAL DE CONTAS 
DIV. DE ACÓRDÃOS

9
___doPublicado na página 

Diário Eletrônico do TCE/AM^ 
Edição n° Proc. N"

,.g0^5De
Fls-N"Estado do Amazonas 

TRIBUNAL DE CONTAS
Manaus,

PARECER PRÉVIO N^ 101/2011 - TCE - TRIBUNAL PLENO

1- Processo TCE 1823/2011 (10 vols.)
Apensos: Processos n^s: 1122/2008 e 1887/2011.
2- Assunto: Prestação de Contas Anual.
3- Órgão: Prefeitura Municipal de Manaus.
4- Exercício: 2010.
5- Responsável: Sr. Amazonino Armando Mendes, Prefeito Municipal.
6- Unidade Técnica: CONPREF - Comissão das Contas do Prefeito do Município de 
Manaus - Relatório (fis. 1913/1979).
7- Pronunciamento do Ministério Público Especial: Parecer n® 6372/2011-MP-JBS do Dr. 
João Barroso de Souza, Procurador de Contas (fis. 1983/2004 - volume 10)
8- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho.

EMENTA: Prestação de Contas. Exercício de 2010. 
Prefeitura Municipal de Manaus.

Emissão de Parecer Prévio recomendando a aprovação 
das contas anuais.

9- PARECER PRÉVIO:

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, reunido nesta data, 
no uso da competência que lhe é conferida pelo artigo art. 31, §§ 1° e 2°, da Constituição da 
República de 1988; art. 127, da Constituição Estadual de 1989, com a redação dada pela EC 
n° 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 06, de 22 de janeiro de 1991, 
arts. 1°, inciso I e 29 da Lei n° 2423/96, e § 1-, do artigo 223 da Resolução 04/2002, de 23 de 
maio de 2002, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, o Voto do 
Excelentíssimo Conselheiro-Relator, e

CONSIDERANDO QUE:

9.1- os Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social foram elaborados em 
consonância com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

9.2- as contas foram apresentadas tempestivamente:

9.3- os Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, e demais elementos 
que integram a presente Prestação de Contas foram elaborados segundo os parâmetros 
legais e njormativos aceitos para as demonstrações contábeis da área pública (Lei Federal n^ 
4320/64):

■■'—rrI EAA/Decísório feito de acordo com a Resolução n ^ 01/2003-TCE/AM



TRIBUNAL DE CONTAS 
DIV. DE ACÓRDÃOS4__ doPublicado na página 

Diário Eletrônico do TCE^^ Proc. N"
Kl gi;i6Fls.N”Estado do Amazonas

________ TRIBUNAL DE CONTAS
PARECER PRÉVIO N^ 101/2011 - TCE - TRIBUNAL PLENO

Processo TCE 1823/2011 (10 vols.) - FL.02.

9.4- 0 percentual aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino, cumpriu 

0 limite previsto na Constituição da República:

Contas Anuais apresentadas pelo9.5- a competência para julgar as ^
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Manaus é atribuída exclusivamente a Camara 
Municipal, nos termos do artigo 23, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Manaus,

9.6- as restrições, apontadas nas Contas Anuais prestadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, deverão ser corrigidas, segundo as recomendações contidas no Relatorio, de 
modo a se adequarem à legislação pertinente, sob o aspecto formal.

9.7- as Prestações de Contas de Convênios firmados com Órgãos Federais e 
Estaduais, em decorrência do que preceituam os arts. 71, inciso VI e 40, inciso V, das 
Constituições da República e Estadual, respectivamente, estão ressalvadas desta
apreciação:

9.8- 0 Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado não afeta o 
exame dos atos e fatos administrativos de responsabilidade dos ordenadores de despesas 
dos Poderes Executivo e Legislativo, dos dirigentes de autarquias, fundações, sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, fundos especiais e dos demais 
responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos municipais, que serão objeto, em cada 
caso, de apreciação e julgamento por esta Corte de Contas, nie^liante Prestaçao e/ou 
Tomada de Contas, nos prazos regulamentares e nos termos do inciso II do art. 18 da l^i 
Complementar Estadual n“ 06, de 22 de janeiro de 1991, combinado com o inciso II, do 
artigo da Lei2.423, de 10 de dezembro de 1996:

9 9-0 parecer do Ministério Público Especial junto a este Tribunal, emitido pelo 
ilustre Procurador de Contas, Dr. João Barroso de Souza, “sugere ao Plenário do TCE a 
emissão de parecer prévio recomendando ao Legislativo Municipal a aproyaçao com 
ressalvas das contas anuais do exercício de 2010, do Sr. Amazonino Armando Mendes, 
Prefeito Municipal de Manaus, ex vi do art. I, da Lei Estadual 2.423/96.

EMITE PARECER PRÉVIO recomendando ao Poder Legislativo Municipal a 
APROVAÇÃO da Prestação de Contas do Governo do Município de Manaus, exercício de 
2010 de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Amazonino Armando Mendes, Prefeito 
Municipal, com as recomendações constantes do voto do Conselheiro-Relator e ressalvando 
as prestações de contas de convênios, firmados com órgãos federais e estaduais em 
decorrência do que preceituam, respectivamente, os ^rts. 71, inciso VI e 40, inciso V, das 
Constituições da República e do Estado do Amazonas

/'■

/
\ ■' 7

J-I EAA/Decisórío feito de acordo com a Resolução n - OI/ZOOS-TCE/AM
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12-Especificaç“ d de 2011

:XsasrS:r!:- ->-as"
^t.^eida, Procurador-

JULIO ASSIR r,
pínheiro■Cõnselhí Presidente

'/I

JOSUÉ CLÁICon^e,he&r"^«-»° I'

-n

in.'jx
ÉÍICOX ÍER DESTERRO E

Conselheiro ÍLÍ/A
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Mário Josd^í

Cc?^ ei ES Cto
ínVodí^ filho

já^DE ALMÉIDÃ 

rador-Geral.

CARLOS ÁLBERto Si
Pui presente Pro(

ocomaResniii jl.^0^0Q3.TCE/ÃM



i-/.»

5 ibbJmil
l3Íà.Á-r

Tribukal de contas do estado do anu^omas 
Ministério Público Junto ao Tribunal^dE Cóntas

Gabinete do Procurador João Barroso de Souza

■SSSSÍSSS”
^UNTO . A^^Í^od>ODER«ECUTIVO MUNICIPAL DE
OBJETO .

^ ^M«dNlNO ARMANDO MENDES - PRIFEITO

an«o*-proc.np,::

PARECER NO éBÍ^^^Oll-MPOBS

EMENTA- PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS. EXERCÍCIO FINANCEIRO 2010 (art. 31, da Constituição
Federal; art. 40 da Constituição Estadual; art. 24 arts^31^^§§

10 T /Ha iPi no 2423/96 - LOTCE/AM). PARECER PRÉVIO (art. 71,1, c/c aits. 31, §5
10 pSo*'e 75 da CF) DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL. INSTRUMENTS DE 
PL^H/SiENTO -PpI LOO E LOA (art. 165, da CF/88; art d» | 5« da LC 101/2000 e
art JlldaLOMAN) PRINCÍPIO DO PLANEJAMENTO. APUCAÇAO (art. 1 - ^ U
?i/2000) TcÍmSiMENTO dos 

UNÍVER»1LIDADE E ANUALIDADE (Lei «WH art
ai+ RO tt e 165^ EXCLUSIVIDADE (CF, art. 165, §80) e EQUILIBRA URÇAmcniMw ^rt 167 m DOS PRMRAMAS DE GOVERNO - EXECUÇÃO (Lei Orçamentaria 
Munlctl no'"398 “ 2S09) DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA 

ni'iDi TT* rai+ T p 640 art 11 c/c art. 51 a 57 da Lei 4320/64 e art. 11 a 13 da LC

rprt 2q-A CF/881 DO BALANÇO GERAL DAS CONTAS PUBLICAS, ^RdiME/irS. balanço financeiro.

de Contas de Governo, referente ao exercício 

Prefeito Municipal de Manaus, AMAZONINO ARMANDO MENDES.
Trata-se da Prestação1.

financeiro 2010, do

Seq. 1214/201 Í\.lAssunto: Prestação de Contas de 2010
Proc. nM 823/2011
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Tribunal de Contas do Estado do Am^onas___
Ministério Público Junto ao Tribunal de^^Góntas

Gabinete do Procurador João Barroso de Souza

Após minuciosa análise de toda a documentação acostada aos autos, a 

Comissão das Contas do Prefeito de Manaus (CONPREF) emitiu projeto de parecer 

prévio às fis. 1913/1979 assinado pelo Relator designado para o exercício de 2010, 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO.

2.

MÉRITO

Ao contrário do que normalmente ocorre no julgamento das CONTAS DE 

GESTÃO dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos, a competência constitucional para JULGAR as chamadas CONTAS DE 

GOVERNO do Chefe do Poder Executivo é do Poder Legislativo (art. 49, IX, da 

Constituição Federal), não do Tribunal de Contas. Assim, quem JULGA as contas do 

Presidente da República é o Congresso Nacional, do Governador do Estado é a 

Assembléia Legislativa e do Prefeito Municipal é a Câmara de Vereadores.

3.

Essa peculiaridade decorre da própria essência do Estado Democrático de 

Direito adotado pela Constituição Federal. "Todo poder emana do povo e em seu nome 

será exercido". O Poder Legislativo é a instituição que congrega o povo por meio de 

seus representantes (que o povo escolhera mediante processo eleitoral). 

Consequentemente, é o Poder Legislativo que, em nome do povo, fixa as regras de 

conduta, fiscaliza o seu cumprimento e JULGA esses governantes quando a 

descumprem.

4.

Neste caso, a Magna Carta determina que o Tribunal de Contas auxilie 

(colabore) o Poder Legislativo por meio da emissão do chamado PARECER PRÉVIO (art. 

71, I, c/c art. 75, ambos da CF). Assim, em relação aos Prefeitos Municipais, a 

Constituição Federal prevê, no art. 31, a emissão de PARECER PRÉVIO pelos Tribunais 

de Contas dos Estados ou dos Municípios (onde houver), que só deixará de prevalecer 

por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal (§ 2°, art. 31, da Cp).

5.

Seq. 1214/2012Assunto: Prestação de Contas de 2010Proc. n» 1823/2011



Tribunal de Contas do Estado do Amazo^^
Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas

Gabinete do Procurador João Barroso de Souza

A Lei Orgânica do Município de Manaus - LOMAM, reproduzindo o comando 

normativo constitucional, estabelece no art. 24 que:
6.

Alt. 24. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Município e de todas as entidades da administração direta, indireta e 

fundacional, quanto à legalidade, moralidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara de 

Vereadores, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado e pelos órgãos de 

controle interno de cada Poder e de cada entidade.

É importante consignar que o PARECER PRÉVIO não é mera peça opinativa, 

tampouco uma faculdade que tem o Poder Legislativo. Trata-se, pois, de instrumento 

imprescindível ao julgamento das contas municipais, razão pela qual as Câmaras 

Municipais só poderão julgar as contas das Prefeituras Municipais, mediante o parecer 

prévio e definitivo do Tribunal de Contas do Estado, ex vi do § 4°, art. 127, da 

Constituição Estadual.

7.

De acordo com o Regimento Interno desta Corte, às contas do Prefeito de 

Manaus, aplicam-se as disposições que regem as contas do Governador do Estado (art. 

230 e §§, RITCE/AM).

8.

As contas foram encaminhadas tempestivamente ao Tribunal de Contas, no 

prazo estabelecido no art. 127, § 3°, da Constituição Estadual c/c art. 160 da LOMAM 

(30.03.2011) e ficaram a disposição dos contribuintes a contar de 1° de maio do 

corrente ano, nos termos do § 1°, do art. 126, da Constituição Estadual.

9.

DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL. INSTRUMENTOS DE 

PUNE3AMENTO: PPA, LDO E LOA (art. 165, da CF/88; art. 4° e 5° da LC 101/2000 

e art. 211 da LOMAN). Em que pese a Constituição Federal de 1988 ter dado ênfase à 

função de planejamento governamental, foi só a partir do exercício de 2000, com o 

advento da Lei de Responsabilidade Fiscal, que os processos de planejamento e

10.

1214/201K 3Seq.Assunto: Prestação de Contas de 2010Proc. n” 1823/2011
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas
Gabinete do Procurador João Barroso de Souza

orçamento assumiram uma feição especial. A LRF enfatizou sobremaneira o Princípio do 

PianejamentOQ. o Princípio da Transparência {òú.. 1°, §io^ c/c art. 48).

O princípio do planejamento é indispensável ao gestor público 

responsável, permitindo a aplicação correta e responsável dos recursos públicos, 

impedindo que as ações governamentais sejam definidas no imediatismo ou a "toque 

de caixa" ao sabor dos interesses pessoais, ou ainda garantindo que as ações sejam 

realizadas dentro da capacidade financeira do Município, prevenindo riscos e corrigindo 

distorções capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, permitindo a execução 

das ações governamentais prioritárias e consentâneas com os anseios e carências da 

população local, viabilizando, enfim, o alcance das metas e objetivos almejados pelo 

Governo.

10.1

10.2 A qualidade deste planejamento orientará os rumos para a boa ou para a má 

gestão, refletindo diretamente no bem-estar povo. E, nessa esteira, o Município
assume, no meu entendimento, papel mais relevante do que a União e o Estado, na

medida em que grande parte dos recursos serão gastos nos Municípios, visto que é 

exatamente neles que reside e vive toda a população brasileira.

10.3 O art. 211 da Lei Orgânica de Manaus delineou os instrumentos de 

planejamento municipal, compreendendo quatro etapas: Plano Plurianual (PPA), Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA) e Plano Diretor.

Art. 211. O planejamento das atividades do Governo Municipal obedecerá às 

diretrizes deste Capítulo e será feito por meio da elaboração e manutenção 

atualizada, entre outros, dos seguintes instrumentos:
I - plano plurianual integrado;
II - lei de diretrizes orçamentárias;
III - orçamento anual;
IV - plano diretor.

Proc. n" 1823/2011 Assunto: Prestação de Contas de 2010 Seq. 1214/20 4
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Tribunal de Contas do Estado do AMíi^onas
■ ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------Ministério Público Junto ao Tribunal ^ Ccwtas-

Gabinete do Procurador João Barroso de Souza

Parágrafo único. Fica o Poder Público obrigado a manter banco de dados com 

estatística, diagnóstico físico, territorial e outras informações relativas às atividades 

comerciais, industriais e de serviços, destinando-se a serviço de suporte para as 

ações de planejamento.

Alt. 212. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo 

anterior deverão incorporar as propostas constantes dos pianos e programas [l 
setoriais do Município, dadas as suas implicações para o desenvolvimento local. [

O primeiro instrumento, o PPA, é o plano de governo que expressa o 

planejamento de médio prazo. Evidencia os programas de trabalho do governo para 

período de quatro anos especificados em diretrizes, objetivos e metas da 

administração para as despesas de capital e outras dela decorrentes e para os 

programas de duração continuada.

10.4

um

O Município instituiu o PPA por meio da Lei Municipal n® 1397 de 

23.12.2009, para nortear o quadriênio de 2010 a 2013, apresentando os Programas 

de Governo (anexo XI, XII e XIII), e no anexo XV, o Demonstrativo das Ações 

Prioritárias da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2010, 

evoluindo, assim, para tornar-se verdadeiro instrumento de controle e planificação da 

atividade financeira do Município.

10.4.1

O § 2°, do art. 10, da Lei 1397/09 - PPA determina ao Poder Executivo10.4.2
que disponibilize Sistema Informatizado para operacionalizacão do Monitoramento e 

Avaliação do Plano Plurianual 2010-2013. observando-se o acesso à sociedade para

acompanhamento das informações.

O segundo Instrumento é a LDO, à qual cabe anualmente orientar a 

elaboração, execução e alteração do orçamento. A partir deste instrumento, o Poder | 

Legislativo Municipal passa a ter poderes de fato para interferir no decurso da i, 

elaboração da peça orçamentária e na condução das finanças, pois, ao aprovar a 

LDO, estará aprovando as regras para a elaboração do orçamento e para a gestão

10.5
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financeira do Município, selecionando dentre os programas e ações constantes do 

PPA aqueles que terão prioridade na execução orçamentária.

0 Município editou sua LDO por meio da Lei Municipal no 1355 de 

07.07.2009, estabelecendo as prioridades das metas presentes no planejamento 

estratégico, incluindo, v.g., as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientando a elaboração da LOA e dispondo a respeito da legislação 

tributária municipal (art. 22/25)

Em cumprimento ao que preceitua a Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 
4° e §§, da LRF), a LDO exaltou ainda, dentre outros, o equilíbrio entre as receitas e 

despesas (art. 26/28), os critérios e formas de limitação de empenho (art. 29), 
visando o cumprimento de metas fiscais e do resultado primário e nominal, além de 

direcionar formas de limites de gastos com pessoal (art. 20), limites de dívidas (art. 
15/16), uso de reserva de contingência (art. 19), avaliação dos passivos 

e outros riscos capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, além da inclusão 

do Anexo de Metas Fiscais e do Anexo de Riscos Fiscais.

É importante ressaltar que a LDO - Lei Municipal no 1355 de 07.07.2009 - 

determina no art. 49, a priorizacão do Programa de Desenvolvimento lirhann p 

Inclusão Sócioambiental de Manaus rPROURBT.SV

10.5.1

10.5.2

contingentes

10.5.3

10.6 O terceiro instrumento é a LOA, cujo objetivo principal é de estimar a 

receita e fixar a despesa, representando, pois, o planejamento operacional anual. 
Trata-se de Instrumento que viabiliza o piano de governo, permitindo a realização 

anual dos programas mediante a alocação de recursos para as ações orçamentárias 

(projetos, atividades e operações especiais).

O conteúdo do orçamento é definido no texto constitucional pela negativa: 
"a lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 

fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura^

10.6.1
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créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por 

antecipação de receita, nos termos da lei" (art. 165, §8°, da Constituição Federal).

A Lei Orçamentária de Manaus para o exercício de 2010 está 

consubstanciada na Lei Municipal no 1398 de 28.12.2009, cujo teor, segundo noticia 

a CONPREF, está compatível com a LDO e com o PPA (art. 5°, da LRF), obedece as 

regras constitucionais e infraconstitucionais orçamentárias (art. 165 e seguintes da 

CF, Lei no 4320/64 e LC 101/2000).

10.6.2

A Lei Orgânica de Manaus - art. 147, §3°, elenca em quatro Incisos os 

orçamentos que devem compor a LOA, a saber:

10.6.3

§ 3° O orçamento anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, incluindo os seus 
fundos especiais, estimando as receitas do Tesouro Municipal, efetivas e potenciais, 
aqui incluídas as renúncias fiscais a qualquer título;

II - os orçamentos das entidades de Administração indireta, inclusive das 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;

III - 0 orçamento de investimentos das empresas em que o Município, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

IV - 0 orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da Administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público Municipal.

Verificamos ainda que a Lei Orçamentária no 1398/2009 cumpriu os 

PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS de maior relevância, tais como: da unidade, 

universalidade e anualidade, a teor do art. 2° c/c art. 34, ambos da Lei 4320/64, da 

legalidade (CF, art. 5°, II e 165), da exclusividade (CF, art. 165, §8°) e do equilíbrio 

orçamentário (CF, art. 167, II).

10.6.4

10.7 O quarto instrumento de planejamento governamental é o Plano 

Diretor, nos termos do art. 211, IV, da Lei Orgânica de Manaus. O Estatuto da Cidade
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(Lei Federal n. 10.257/2001) apresenta os instrumentos de política urbana divididos em 

seis grupos, dos quais o Plano Diretor é mencionado em primeiro lugar. Constitui-se 

principal instrumento de planejamento sustentável dos municípios, contribuindo na 

definição de diretrizes para expansão urbana e de desenvolvimento nas mais diversas 

áreas, como turística, industrial, etc., visando sempre o interesse da coletividade.

no

10.7.1 Levando-se em consideração que o Plano Diretor deve vincular-se 

demais instrumentos de planejamento, quais sejam, o Plano Plurianual (PPA), a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), faz-se necessária sua 

apresentação nas Contas de Governo para fins de aferição de sua adequação aos 

programas e respectivas ações de governo constantes do PPA, definidas 

prioritários na LDO, cabendo à LOA garantir os recursos necessários para que 

investimentos sejam executados.

aos

como

esses

11. Quanto aos PROGRAMAS DE GOVERNO previstos no Plano Plurianual e 

na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2010 podemos constatar a execução 

de grande parte dos programas previstos, à exceção de três: O Programa Exercendo 

a Cidadania - 1010, o Programa de Gestão de Mobilidade Urbana - 1049 e o 

Programa de Integração Política Social - 4003.

11.1 Neste passo, há de se destacar a inobservância quanto ao tratamento de 

prioridade conferido pela LDO (art. 49) ao Programa de Desenvolvimento Urbano e 

Inclusão Sócioambiental de Manaus (PROURBIS), uma vez que de R$ 39.763.346,45 

de despesa autorizada, apenas R$ 865.142,47 fora empenha e liquidada no exercício 

de 2010. Eis a dicção do art. 49 da LDO:

Art. 49. Na elaboração do Plano Plurianual para o período de 2010-2013 e na Lei 
Orçamentária Anual para o ano de 2010, o Poder Executivo priorizará as ações 

do Programa de Desenvolvimento Urbano e Inclusão Sócioambiental de Manaus 

(PROURBIS), que contemplará ações de atuação nas áreas mais críticas da 

cidade, buscando melhorias na mobilidade urbana, na recuperação do patrimômo-
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público, na sustentabilidade econômica e no desenvolvimento ambiental, além de 

atuar no fortalecimento institucional da Administração Pública Municipal.

DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA. RECEITA PÚBLICA. DESPESA 

PÚBLICA EXECUÇÃO. INVESTIMENTOS. REPASSE AO LEGISLATIVO - A 

receita estimada pela LOA de 2010 (Lei n. 1398/2009, art. 2°) foi na ordem de R$ 

2.248.297.000,00 (dois bilhões, duzentos e quarenta e oito milhões, duzentos e 

noventa e sete mil reais). Havendo, portanto, um acréscimo na ordem de 6,26% 

relação à receita anteriormente estimada para o exercício de 2009.

12.

em

12.1 A receita arrecadada líquida em 2010 foi de R$ 2.297.982.216,75 (dois 

bilhões, duzentos e noventa e sete milhões, novecentos e oitenta e dois mil, 

duzentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos). Havendo, pois, um acréscimo 

na ordem de 20,60% ou R$ 392.552.958,24 em relação à receita arrecadada 

2009 (R$ 1.905.429.258,51).
em

12.2 Na composição da receita sobressaiu-se a Receita Própria oriunda da 

receita tributária que representou 20,57% de toda a receita arrecadada do município 

em 2010. Cabendo-nos ressaltar ainda que houve um acréscimo de 15,42% em 

relação à receita de 2009 oriunda dos tributos municipais.

Segundo a Comissão, no que se refere às transferências correntes 

recebidas em 2010 houve acréscimo substancial na ordem de 19,63% em relação às 

transferências correntes recebidas no ano de 2009.

12.3

12.4 A despesa fixada para 2010 (Lei n. 1398/2009, art. 3°) fora na ordem 

de R$ 2.248.297.000,00 (dois bilhões, duzentos e quarenta e oito milhões, duzentos 

e noventa e sete mil reais), sendo posteriormente elevada para R$ 2.573.026.023,62 

em virtude dos créditos adicionais abertos.

12.5 Os investimentos em obras, instalações, equipamentos..., alcançarafn o 

montante de R$ 358.508.981,87 (trezentos e cinqüenta e oito milhões, quinhentos e
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oito mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e sete centavos), equivalente a 

15,60% da Receita Orçamentária Arrecadada.

O repasse ao Poder Legislativo em 2010, realizado de acordo com o 

preceito contido no art. 29-A, iZ», da Magna Carta, foi na ordem de R$ 

76.656.941,88 (setenta e seis milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil, novecentos 

e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos).

DO BALANÇO GERAL DAS CONTAS PÚBLICAS. BALANÇO 

ORÇAMENTÁRIO. BALANÇO FINANCEIRO. BALANÇO PATRIMONIAL. 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - A Prestação de Contas do Governo é formalizada 

por meio da apresentação do Balanço Gera! do Município, sendo composto pelo 

Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstrações das Variações 

Patrimoniais (art. 101 da Lei no 4320/64 - princípio da simetria).

12.6

13.

Segundo o relatório da CONPREF (fis. 1941), do Balanço Orçamentário 

Défícit de Previsão Orçamentária na ordem de R$
13.1
extrai-se primeiro: o 

324.729.023,82 (trezentos e vinte e quatro milhões, setecentos e vinte e nove mil, 
vinte e três reais e oitenta e dois centavos), em decorrência da previsão de receita
(R$ 2.248.297.000,00) está menor que a fixação da despesa (R$ 2.573.026.023,62).

Défícit de Execução Orçamentária na ordem de R$ 

11.172.698,35 (onze milhões, centro e setenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito 

reais e trinta e cinco centavos), decorrente da execução da receita (R$ 

2.297.982.216,75) está menor que a execução da despesa (R$ 2.309.154.915,10). 
Cabe ressaltar a necessidade de superávit da execução orçamentária introduzido 

requisito obrigatório pela Lei de Responsabilidade Fiscal, estimulando o gestor 

a arrecadar o máximo possível e, em contrapartida, economizar também ao máximo, 

a fim de atender as exigências fiscais.

Segundo: o13.2

como
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Terceiro: houve economia orçamentária, pois do total fixado como 

despesa deixou-se de executar (empenhar) R$ 263.871.108,52 (duzentos e sessenta 

e três milhões, oitocentos e setenta e um mil, cento e oito reais e cinqüenta e dois 

centavos).

13.3

O percentual de execução da despesa ficou em 89,74%. Esse índice 

(obtido mediante a divisão do total da execução da despesa pelo total da fixação da 

despesa) deveria ficar próximo de 100%, representando assim um elevado grau de 

eficiência no planejamento e execução dos gastos.

13.4

O Balanço Financeiro demonstra os ingressos e dispêndios de 

financeiros a título de receitas e despesas orçamentárias, os recebimentos e 

pagamentos de natureza extra-orçamentária, além dos saldos de disponibilidades do 

exercício anterior e aqueles que passarão ao exercício seguinte.

13.5 recursos

13.6 Extrai-se que as disponibilidades financeiras cresceram em torno de 9% 

em relação ao exercício de 2009, totalizando um saldo de R$ 313.005.960,22 

(trezentos e treze milhões, cinco mil, novecentos e sessenta reais e vinte e dois
centavos).

Os Restos a Pagar de 2010 totalizaram R$ 177.779.874,57. O percentual 
de despesas efetivadas pendentes de pagamento ficou em torno de 7,69%. Vale 

ressaltar que o aumento dos valores inscritos em Restos a Pagar onera as Dotações 

Orçamentárias do exercício e comprometem os recursos financeiros do exercício 

seguinte.

13.7

13.8 O Balanço Patrimonial é constituído, em suma, pelo ativo (bens e 

direitos), passivo (obrigações a pagar) e pelo patrimônio líquido (diferença entre o 

ativo e 0 passivo).

13.9 Assim, 0 ativo rea! em 2010 (financeiro -f não financeiro) ficou em ^ 

3.676.294.694,46 (três bilhões, seiscentos e setenta e seis milhões, duzentcé^ e
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noventa e quatro mil, seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e seis 

centavos).

13.10 O passivo realú& 2010 cresceu 8,73% em relação a 2009 (financeiro + 

não financeiro) ficando em R$ 537.799.909,94 (quinhentos e trinta e sete milhões, 
setecentos e noventa e nove mil, novecentos e nove reais e noventa e quatro 

centavos).

13.11 O patrimônio iíquido apurado em 2010 ficou na ordem R$ 

2.782.414.782,55 indicando um acréscimo de 1,84% em relação ao saldo patrimonial 
apurado em 2009.

13.12 O Demonstrativo das Variações Patrimoniais evidencia todas as 

alterações ou mutações patrimoniais, indicando o resultado patrimonial do exercício.

Assim, nota-se que houve superávit patrimoniai na ordem de R$ 

51.367.252.62, vez que as variações ativas superaram as variações passivas.

DA GESTÃO DA DÍVIDA. DÍVIDA ATIVA. DÍVIDA PÚBLICA. 
ENDIVIDAMENTO. LIMITES - A Lei 4320/64 trata da dívida ativa no artigo 39 

capute parágrafos, de onde se extrai que Dívida Ativa compreende os créditos da 

Fazenda Pública, de natureza tributária ou não-tributária, exigíveis pelo transcurso do 

prazo para pagamento. Esses créditos serão inscritos, na forma da lei, como Dívida 

Ativa, em registro próprio, após apurada sua liquidez e certeza.

Em 2010, 0 Município arrecadou R$ 33.252.935,37, ao passo que em 2009 

arrecadara R$ 16.552.791,31. Assim, houve acréscimo substancial na arrecadação 

proveniente dos créditos inscritos na dívida ativa.

Contudo, é importante ressaltar a necessidade premente de o Município 

adotar medidas que possam aumentar a arrecadação destes créditos que em 2010

13.13

14.

14.1

14.2

Proc. n" 1823/2011 Assunto; Prestação de Contas de 2010 Seq. I2I4/20II 1



. -ITu C •. -r ilTT. /Cf

jDiretoris do íllíníotérb Pdi
Jl Junío 5c ^ ■h:/' V. J

Zi23/á£«.. PfaoesoD n'".
f%5Tribunal de Contas do Estado do —

Ministério Público Junto ao Tribunal úé^C&NTAS—
Gabinete do Procurador Joio Barroso de so^a ™'^ " “

atingiram a cifra de R$ 2.198.628.542,92, em cumprimento ao art. 12 e 13, da LC 

101/2000.

14.3 Com efeito, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000, art. 58) 
determina que a prestação de contas evidencie "o desempenho da arrecadação 

relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização 

das receitas e combates à sonegação, as ações de recuperação de créditos 

instâncias administrativa e judicial, bem como as demais medidas para incremento 

das receitas tributárias e de contribuições".

O falta de controle do endividamento pressiona as demais despesas dos 

entes públicos. Nesse contexto, a Lei de Responsabilidade Fiscal redefiniu o conceito 

de Dívida Pública que constava na Lei n. 4320/64, impondo novas regras restritivas 

e de controle do endividamento público, fixando, como limite para os dispêndios 

públicos a Receita Corrente Líquida que em 2010 alcançou a cifra de R$

2.219.098.835,82, representando, desse modo, aumento real de 18,40% em relação 

ao exercício de 2009.

em

nas

14.4

As dívidas públicas, consolidada e mobiliária, sujeitam-se aos ditames da 

Resolução 40/2001 do Senado Federal.

14.5

14.6 Assim, temos o conceito bastante amplo atribuído pela LRF (art. 29,1) de 

Dívida Pública Consolidada ou Fundada, envolvendo todas as obrigações assumidas 

pelo Município que em 2010 atingiram a cifra de R$ 256.512.698,61 (duzentos e 

cinqüenta e seis milhões, quinhentos e doze mil, seiscentos e noventa e oito reais e 

sessenta e um centavos) correspondendo a 0,1156% da Receita Corrente Líquida, 
atendendo assim o iimite de 1,2% da RCL, estabelecido no art. 3°, II, da Resolução 

do Senado Federal no 40/2001 c/c art. 30 da LRF.
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0 dispêndio com a Dívida Pública foi na ordem de R$ 54.448.617,32, o 

que equivale a 2^45% da Receita Corrente Líquida, atendendo assim o limite de 

11,5% estabelecido no art. 7°, II, da Resolução do Senado Federal no 43/2001.

14.7

GESTÃO FISCAL. REUTÓRIOS DE GESTÃO. METAS FISCAIS. 
RESULTADO PRIMÁRIO. RESULTADO NOMINAL. PRINCÍPIO DA 

TRANSPARÊNCIA FISCAL E PRINCÍPIO DA RESPONSABILIDADE FISCAL -

O princípio da transparência ou da ciareza foi estabelecido pela Constituição Federal 
como pedra de toque do Direito Financeiro, proporcionando o acesso público às 

informações governamentais e oferecendo, assim, condições fáticas de controle 

contas públicas pelo povo.

15.

Na Lei de Responsabilidade Fiscal, a transparência aparece como princípio 

da gestão orçamentária responsávei (art. 1°) ou como subprincípio do princípio da 

responsabiiidade físcai, objetivando, principalmente: evitar déficits, reduzir a dívida 

pública, adotar uma política tributária racional, preservar o patrimônio público e 

promover uma crescente transparência das contas públicas.

15.1

Vale ressaltar ainda o advento da LC n. 131/2009 conhecida como "Lei da 

Transparência" que trouxe novos instrumentos de incentivo à participação popular na 

forniulação do orçamento e determinou a divulgação das informações sobre 

execução financeira e orçamentária, em tempo real, por meios eletrônicos de acesso 

irrestrito.

15.2

Os instrumentos que põem em prática o princípio da transparência da 

gestão fiscal são os Planos, Orçamentos e Leis de Diretrizes Orçamentárias, as 

Prestações de Contas, o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas, o Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal.

15.3
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Neste contexto, o Poder Executivo realizou, embora com atraso, as 

audiências públicas consignadas no §4° do art. 9° da LRF com o objetivo de 

demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre.

Houve cumprimento dos prazos fixados nos arts. 52 e 55 da LC 101/2000 

publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão 

Fiscal, bem como também foram enviados a esta Corte de Contas tempestivamente, 

na forma da Resolução TCE/AM n° 06/2000.

15.4

15.5
para

O Fundo Único de Previdência do Município de Manaus - MANAUSPREV - 

publicou no prazo contido no art. 52 da LC 101/2000 os Demonstrativos das Receitas 

e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos e o 

Demonstrativo da Projeção Atuaria! de Regime Próprio e Previdência Social dos 

Servidores Públicos que acompanha o Relatório de Gestão Fiscal.

Na comparação realizada entre os exercícios de 2009 e 2010 a CONPREF 

verificou que o Município apresentou superávit no resultado previdenciário de R$ 

105.884.958,22 (fis. 1972).

15.6

15.7

O Demonstrativo das Operações de Crédito (fís. 1963) evidencia o 

cumprimento do limite global de 16% para a contratação de operações de crédito 

interno do Município, autorizado pela Resolução n® 43/2001 do Senado

15.8

externo e
Federal, ficando em 2,01%, inferior à despesa de capital fixada no orçamento (art. 

167, III, CF, art. 12, §2° da LRF e art. 6°, I, da RSF n. 43/2001).

O Resultado Primário expressa a situação das contas do Município que em 

2010 foi negativo. De fato, conforme levantamento da CONPREF, o Resultado 

Primário alcançado no exercício foi de R$ 183.894.000,00 (negativo), abaixo, 
portanto, da meta fixada na LDO para 2010: R$ 86.917.000,00, revelando um

"déficit primário".

15.9
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0 não atendimento da existência do resultado primário positivo implicará 

limitação de empenhos (art. 9°, LRF), ou ainda a revisão da programação de 

desembolsos (art. 8°, LRF).

15.10

15.11 Por outro lado, o Resultado /VÍ9/77//75/expressa a variação da dívida pública 

de um exercício em relação ao outro (neste caso, 2009 em relação a 2010), 

deduzidas as disponibilidades financeiras e outras contas constantes do Ativo 

Financeiro. Assim, 0 Resultado Nominal obtido no exercício foi de R$ 92.709.444,61 

(negativo), ao passo que a meta fixada na LDO para 2010 foi de R$ 53.666.000,00.

O Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação de 

Recursos evidencia que os recursos provenientes das alienações de ativos foram 

aplicados em despesas de capital, nos termos do art. 44 da LC 101/2000.

DAS DESPESAS COM PESSOAL - LIMITES - Quanto à política de 

gasto com pessoal na Administração Pública, a LRF criou algumas Inovações de 

caráter restritivo, determinando que 0 Município não possa gastar mais do que 60% 

da sua Receita Corrente Líquida (art. 169, CF, c/c art. 19, LRF).

De acordo com a CONPREF (fis. 1961), 0 Poder Executivo Municipal 

respeitou o limite estabelecido na LC 101/2000, correspondendo a 39,25% da 

Receita Corrente Líquida.

Outrossim, 0 Poder Legislativo Municipal também obedeceu aos ditames 

da Lei de Responsabilidade Fiscal no que tange aos limites com Despesa de Pessoal, 

correspondendo a 2,12% da Receita Corrente Líquida.

Cabe ao Tribunal de Contas alertar 0 Poder, quando ultrapassar o limite 

de 90% estabelecido no art. 59, §1°, II, da LRF. Não é 0 caso, uma vez que 0 limite 

máximo para a despesa com pessoal está sendo respeitado.

15.12

16.

16.1

16.2

16.3
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No Demonstrativo de fls. 1956, extrai-se que o município tem um Quadro 

de Pessoal de 29.816 servidores (efetivos e temporários). Em 2009 eram 30.027. A 

pasta que detém o maior número de funcionários (efetivos e temporários) é a 

SEMED com 12.118 funcionários e, em segundo lugar, vem a SEMSA com 8.954 

funcionários. Juntas, as duas pastas representam 70% do Quadro de Pessoal do 

Município (21.072 funcionários).

Na comparação de 2009 com 2010 verificamos que diminuiu o número de 

servidores efetivos de 21.745 para 21.274, e aumentou ó número de temporários de 

1427 para 1889.

16.4

16.5

16.6 Faz-se necessária mudança na política de contratação, pois que a 

contratação temporária deve ser medida de caráter eminentemente 

regra é a admissão via concurso público.
excepcional, a

17. DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO. PERCENTUAL MÍNIMO DE 

APLICAÇÃO ATENDIDO - De acordo 

deverão ser aplicados no
com 0 art. 212 da Constituição Federal, 

ensino, no mínimo 25% da receita de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.

17.1 No exercício de 2010, a aplicação de recursos próprios na manutenção e 

desenvolvimento do ensino foi na ordem de R$ 428.699.630,47, correspondendo a 

25,27% da receita resultante de impostos, oriunda de transferências constitucionais, 

cumprindo assim o limite mínino estipulado na Constituição, bem como também no 

art. 69 da Lei Federal n. 9394/96 (Lei de Diretrizes Básicas e Bases da Educação ou 

Lei Darcy Ribeiro, como é mais conhecida).

Os executivos municipais prestarão contas do controle anual e trimestral 
do FUNDEB, na forma do art. 69, §4», da Lei n. 9394/96, sob pena de aplicação de

17.2
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multa pelo Tribunal de Contas. A prestação de contas do FUNDEB foi feita em 

separado, nos autos do Processo no 1971/2011.

O município aplicou o equivalente a 61,08% dos recursos oriundos do 

FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério, cumprindo assim o 

percentual mínimo de 60% estabelecido no art. 60, XII, do ADCT da CF.

17.3

DAS DESPESAS COM SAÚDE. PERCENTUAL MÍNIMO DE 

APLICAÇÃO ATENDIDO - A Emenda Constitucional no 29, de 13 de setembro de 

2000, definiu o limite mínimo a ser aplicado na saúde, com vigência a partir do 

exercício financeiro de 2000. Antes da promulgação da EC 29, não havia nenhuma 

legislação federal que exigisse a aplicação de percentual mínimo na saúde.

18.

Os municípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de 

saúde, recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre a 

receita do IPTU, ITBI, ISSQN, Dívida Ativa de Impostos, Multas resultantes de 

impostos, IRRF, ITR, IPVA, FPM, ICMS e IPI. Dessas receitas, o município deverá 

aplicar o limite mínimo de 15% na saúde, devendo ser computadas as receitas que o 

município realizar com recursos próprios.

18.1

# Com efeito, o município de Manaus aplicou na saúde R$ 341.904.719,04, 
correspondendo ao percentual de 20,15% das receitas provenientes dos tributos 

acima mencionados, cumprindo dessa forma o percentual mínimo constitucional 
exigido.

18.2

DO CONTROLE INTERNO - A Constituição Federal determina que a 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional da União e das entidades 

da Administração direta e indireta, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 

controle externo, e pelo sistema de controle interno àe. cada Poder (art. 70).

19.
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Do mesmo modo, o art. 74 da CF determina que os Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 

com a finalidade de, dentre outras, apoiar o controle externo no exercício de sua 

missão institucional.

19.1

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) repassa aos sistemas de 

controie interno de cada poder a verificação e fiscalização das normas de 

responsabilidade e gestão fiscal por ela previstas, mormente no tocante a) ao 

cumprimento das metas da LDO; b) aos limites e condições para que seja viável 
assumir obrigações de operação de crédito e inscrições em restos a pagar; c) 
fiscalização do limite de gastos totais referentes a despesa com pessoal e 

providências de controle deste limite; d) verificação das medidas adotadas para 

restabelecer os montantes da dívida consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 
e) controle das restrições constitucionais e legais de gestão fiscal no tocante aos 

recursos advindos da alienação de ativos; e f) o controle do cumprimento dos gastos 

totais dos legislativos municipais.

19.2

O controle interno no município é exercido pela Controladoria Geral do 

Município, na forma da Lei Municipal n. 386/97. A LC 101/2000 estabelece a 

obrigatoriedade da assinatura do responsável pelo órgão de controle no relatório de 

gestão fiscal do ente controlado (parágrafo único, art. 54, LRF).

19.3

#
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CONCLUSÃO

20. Ante 0 exposto, o Ministério Público junto ao TCE/AM propugna que o 

egrégio Tribunal Pleno:

20.1 Emita Parecer Prévio em favor da Câmara Municipal de Manaus, 
recomendando a aprovação com ressalvas das Contas de Governo, referente ao 

exercício financeiro 2010, do Prefeito Municipal de Manaus,
MENDES, com as ressalvas e recomendações contidas no relatório da CONPREF e mais 

as seguintes:

AMAZONINO ARMANDO

a) Tendo em vista a diminuição do número de servidores efetivos 

do número de temporários, promova medidas para a dimmição da quantidade de 

temporários, pois que a contratação temporária deve

e 0 aumento

ser medida de caráter 
eminentemente excepcional, a regra é a admissão via concurso público, sob pena de 

multa. vez que nas contas de 2009 já foi objeto de recomendação;

b) Promova a realização de concurso público de provas ou provas e títulos para 

a formação de Quadros de Pessoal permanente administrativo e técnico, na 
Administração Direta e Indireta Municipal, em especial, naquelas Secretarias 

número de temporários é muito

) ‘

em que o
superior ao número de servidores efetivos,

, SEMULSP, SEMTEC, GAB. 
vez que nas contas de 2009 já foi objeto de

notadamente na SEMINF, SEMD0, SEMASDH, SEMTRAD, 
MILITAR e IMPLURB, sob pena de multa.
recomendação;

c) Observe o art. 37, V, da Constituição Federal, reservando as funções de 

confiança exclusiva e obrigatoriamente servidores ocupantes de cargo efetivo, e os 

carreira, e ambos destinados apenas às 

e assessoramento, observando-se ainda as proibições

aos
cargos em comissão aos servidores de 

atribuições de direção, chefia
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nepotistas elencadas na Súmula Vinculante 13 d

contas de 2009 Já foi objeto de
O STF, sob pena de multa, vez que ni

recomendação;

<l) Promova a participação do Controle Inte, 

mediante a emissão de Relatório 

prestação de contas,

que nas contas de 2009 já foi objeto de

rno na avaliação das contas pública
e Certifícado de Auditoria, que devem integrar 

da Lei 2423/96, sob pena denos termos do art. 10, lii,
multa, ve

recomendação;

Promova a tran 

no §40, do art. 9°,
^sparência das contas públicas, 

da LRF para realização das 

avaliação das metas fiscais de cada 

sob pena de multa,

observando os prazos contido' 
audiências públicas de demonstração e 

quadrimestre (art. 48, 48-A 

vez que nas contas de 2009 já foi objeto de e 49 da LC 101/2000),

recomendação;
O Observe o §2°, do art. 354, da Lei Orgânica Municipal, discriminando os 

no mínimo io% na

recursos orçamentários destinados à 

educação pré-escoiar, 
pena de multa.

educação a aplicação de.
5% na educação da áarea rural e 30/c

já foi
educação especial, sob-o na I

odjeto de recomendação;
vez que nas contas de 2009

g) Observe 0 § 20, do art.
lOf da Lei 1397/09 - PPA que determina ao Poder 

para
Executivo - 

f^onitoramento
que disponibilize Sistema Informatizado

nperacionaiização do 

promovendo ainda 0 

em tempo reai, as 

e financeira, em meios 

redação da LC

e Avaliação do Plano Pluri.
rianua! 2010-2013^pleno-formaçõl"Z!nl«T'’'"’"‘° ''

eletrônicos de 

131/2009).

sociedade, 
e a execução orçamentária

acesso público (art. 48, 11/ da LC 101/2000, com

Observe a LDO 

à determinação da pnorizacãc 

Sócioambie.

■ Lei Municipal 1355 de 07.07.2009
ert. 49, no tocante

•'^^nto Urbano e Inclusão
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TERMO DE RECEBIMENTO E
VERIFICAÇÃO DE FOT.ITAS

ÍL.*Aos de 2011 foram-me entregues estes
autos, os quais cortferi e constatei que possuem____
folhas e........ .processos apensos do que eu, infra-
assinado, lavrei este ter&o.

JÚLIAERíQjo 
Auditor^sistente

D E S P A C H O DE DISTRIBUTCÃn

Ete ordem do Conselheiro JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO, 
distribuo 0 presente processo ao servidor SIMÃO SOUZA DA 
SILVA 
Voto.

para análise e preparação de Despacho ou Relatório e

TCE(AM).ÍV / í f/2Q11.

Júnmfezo
Audi! ^r Assistente

TERMO DE ENTRrnA

Nesta data faço a entrega do presente Processo ao 

Servidor SIMÃO SOUZA DA SILVA . 

TCEAM,íi_/ il/2011.

JÜLIÁERAZO 
Auditof Assistente

TERMO DE RECEBTMF.NTO

--------- L .( de 2011 foram-me entregues osAos\ ^ de

processos n.° s:
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VOTO

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros, 
Exceientíssimo Senhor Procurador:

Trata-se da emissão do parecer prévio das contas anuais 
da Prefeitura Municipal de Manaus, referentes ao exercício de 2010, sob 
responsabilidade do Prefeito Amazonino Armando Mendes.

Cumpra salientar os mandamentos legais no artigo 40, da 
Constituição Estadual c/c art. 1“., I, da Lei n» 2423/96 e 24 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus (LOMAM), e art. 223 da Resolução n“ 04/2002-TCE/AM, 
que autorizam este Relator em proferir o Parecer prévio sobre as Contas anuais 
de responsabilidade do Prefeito de Manaus.

Preliminarmente, o balanço geral do ano de 2010 do 
Município de Manaus ingressou nesta Corte no dia 30/03/2011, dentro do 

estabelecido oela legislação competente, qual seja, o artigo 20, I, da Lei 
Complementar n“ 06/91 c/c art. 29, da Lei n“ 2423/96.
prazo

Verifico nos autos a manifestação oriundas do Ministério 
Público Especial, que expõe em seu Parecer os seguintes pontos:

Emita Parecer Prévio a Câmara Municipal de Manaus, recomendando a 
aprovação com ressalvas das Contas de Governo, referente ao exercício 

financeiro 2010, do Prefeito Municipal de Manaus, AMAZONINO ARMANDO 

MENDES, com as seguintes ressalvas e recomendações:

Tendo em vista a diminuição do número de servidores efetivos e o 
aumento do número de temporários, promova medidas para a diminuição da 
quantidade de temporários, pois que a contratação temporária deve ser medida 

de caráter eminentemente excepcional, a regra é a admissão via concurso 
público, sob pena de multa, vez que nas contas de 2009 já foi objeto de 

recomendação;

1.

a)
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Promova a realização de concurso público de provas ou provas e 
títulos para a formação de Quadros de Pessoal permanente administrativo e 

técnico, na Administração Direta e Indireta Municipal, em especial, naquelas 
Secretarias em que o número de temporários é muito superior ao número de 
servidores efetivos, notadamente na SEMINF, SEMDEJ, SEMASDH, SEMTRAD, 
SEMULSP, SEMTEC, GAB. MILITAR e IMPLURB, sob pena de multa, vez que nas 
contas de 2009 já foi objeto de recomendação;

b)

Observe o art. 37, V, da Constituição Federal, reservando as funções 
de confiança exclusiva e obrigatoriamente aos servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão aos servidores de carreira, e ambos destinados 
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento, observando-se ainda 
as proibições nepotistas elencadas na Súmula Vinculante 13 do STF, sob pena 

de multa, vez que nas contas de 2009 já foi objeto de recomendação;

c)

Promova a participação do Controle Interno na avaliação das contas 
públicas, mediante a emissão de Relatório e Certificado de Auditoria, que devem 
integrar a prestação de contas, nos termos do art. 10, lii, da Lei 2423/96, sob 
pena de multa, vez que nas contas de 2009 já foi objeto de recomendação;

d)

Promova a transparência das contas públicas, observando os prazos 

contidos no §4°, do art. 9°, da LRF para realização das audiências públicas de 

demonstração e avaliação das metas fiscais de cada quadrimestre (art. 48, 48-A 
e 49 da LC 101/2000), sob pena de muita, vez que nas contas de 2009 já foi 
objeto de recomendação;

e)

Observe o §2°, do art. 354, da Lei Orgânica Municipal, discriminando 
os recursos orçamentários destinados à educação a aplicação de, no mínimo 
10% na educação pré-escolar, 5% na educação da área rural e 3% na educação 
especial, sob pena de multa, vez que nas contas de 2009 já foi objeto de 
recomendação;

f)

Observe o § 2°, do art. 10, da Lei 1397/09 - PPA que determina ao 
Poder Executivo que disponibilize Sistema Informatizado para 
operacionalização do Monitoramento e Avaliação do Plano Plurianual 2010- 
2013, promovendo ainda o pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, as informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público (art. 48, II, 
da LC 101/2000, com redação da LC 131/2009).

g)
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Observe a LDO - Lei Municipal n® 1355 de 07.07.2009, art. 4â; na
0;>'

h)
tocante à determinação da príorízação do Programa de Desenvolvimento 

Urbano e Inclusão Sócioamblental de Manaus (PROURBIS);

Apresente nas próximas prestações de contas de governo, o Plano 

Diretor da cidade de Manaus, uma vez que se constitui, juntamente com o 
PPA, a LDO e a LOA, no principal instrumento de planejamento sustentável 
das cidades, no que toca à execução da política urbana municipal, nos termos 
do art. 211, IV, da Lei Orgânica de Manaus c/c art. 41 do Estatuto da Cidade 

- Lei Federal n. 10.257/2001;

Apresente nas próximas prestações de contas de governo: I) as 

providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à 
evasão e sonegação; II) as ações realizadas para a recuperação de créditos 
na instância administrativa e judiciai; lii) a quantidade e vaiores de ações 

ajuizadas para cobrança da dívida ativa; IV) a relação de dívidas ativas 
canceladas, se houver, mediante comprovação de fato motivador; V) demais 
medidas para incremento das receitas tributárias e de contribuições, tudo em 
cumprimento ao art. 13 c/c o art. 58, ambos da LC101/2000;

Adote imediatamente providências efetivas para a regularização do 
déficit de execução orçamentária identificado no exercício de 2010, para que 

não ocorra novamente no exercício de 2011, informando tudo ao Tribunal, sob 

pena de multa (art. 169, da CF; art. 1“, §1“, 4“, I, “b”, e 9“ da LC 101/2000 e 

art. 48, “b”, da Lei n. 4320/64);

Adote medidas efetivas para a regularização do déficit primário, 
para que o Resultado Primário do município seja positivo, de modo a se 
aproximar ao máximo da meta fixada na LDO correspondente, sob pena de 

multa.

i)

J)

k)

I)

Passo a proferir meu voto.

O relatório da CONPREF (fis. 1913/1979) indica que a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual foram publicadas nos 
prazos fixados pela Lei Orgânica do Município, e nos termos do artigo 165, 
parágrafos segundo e quinto, da Constituição Federal de 1988, 
respectivamente, estando consubstanciadas nas Leis n^s 1355, de 07/07/2009 
e 1398, de 28/12/2009, sucessivamente.
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Nesse passo, verifica-se dos apontamentos externados nas 
fls.37/38 do relatório da CONPREF (fls. 1949/1950 do Processo) que houve o 
cumprimento do limite mínimo constitucional, ao ter sido aplicado o percentual 
de 25,27% (vinte e cinco vírgula vinte e sete por cento) da receita proveniente de 
impostos e transferências em gastos com manutenção e desenvolvimento do
ensino.

Através do quadro demonstrativo impresso às fls. 
1951/1954» destes autos, verifica-se o atendimento ao percentual mínimo 

exigido pela Lei n“ 11494/2007, acerca da aplicação mínima com recursos 

oriundo do FUNDEB.

0 gestor do Executivo Municipal empregou nas ações e 
serviços públicos de saúde um valor acima do mínimo equivalente ao percentual 
de 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação de impostos referidos nos 
artigos 156 da Carta Magna Federal e dos recursos de que tratam os seus 
artigos 158 e 159, I, “b” e parágrafo tercelro(fls. 1957/1958), na forma como 
determinado pelo artigo 77, III, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional n® 29/2000.

Os dados constantes do Relatório (página 1945) indicam 
que houve um aumento na cobrança da dívida ativa, com o conseqüente 
incremento de receita, tendo sido constatado um aumento real de 43,84% em 
relação ao ano de 2009. Entretanto, os números também demonstram que 
houve um decréscimo em inscrição e que, muito embora tenha havido um 
aumento na arrecadação, esse aumento não foi suficiente para diminuir o valor 
da dívida, que chegou a mais de R$ 2 bilhões de reais, em 2010, necessitando, 
portanto, de medidas mais enérgicas para reverter essa quantia ao Município de
Manaus.

Segundo dados do Relatório da CONPREF (páginas 
Prefeitura também caminhou dentro dos ditames1939/1940), nessa seara a 

legais, posto que foram abertos créditos adicionais no percentual de 14,44%, 
quando poderia ser suplementado em até 25®/o (vinte e cinco por cento), 
conforme permissivo inserido na Lei n® 1355/2009.

Verifica-se nos autos o apensamentos do processos n® 
1122/2008 que trata de Denuncia formulada pelo Vereador a época Sr. Marco 

de Souza Ribeiro da Costa por supostas Irregularidades naAntônio
Administração Municipal com cobrança indevidas de tarifas de água e esgoto 
pela empresa Águas do Amazonas. Que no entender da Conpref com base na 
Informação do Órgão Técnico, considerou que o Contrato de Concessão está
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sendo cumprido a contento pela concessionária e que a presente Denuncia 
seguisse a sorte da Prestação de Contas do Prefeito de Manaus. Entretanto em 
Despacho (fis. 184 do Processo n“ 1122) formulado pelo Douto Procurador de 
Contas Dr. João Barroso de Souza que fosse realizado o desapensamento e 
remessa destes autos à Procuradoria Incubida de emitir parecer nas Contas de 

2010 da Agencia Reguladora de Serviços Públicos do Estado do Amazonas - 

ARSAM, o qual determino que seja cumprido.

Quanto ao Processo n“ 1877/2011 que trata da Prestação

■.ve

de Contas do Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, referente 
ao exercício de 2010, onde após Inspeção In loco realizada pela DCAMM, foi

Relatório Conclusivo (fis. 35/41), onde conclui que ficouexpedido o
impossibilitado de expedir qualquer informação a respeito do mesmo por não ter 
havido movimentação financeira no período inspecionado. 0 que foi constatado 
na Prestação de Contas Anual da Prefeitura de Manaus e em visita realizada na 

Houve pronunciamento através de Despacho pelo do Douto Procurador 
de Contas Dr. João Barroso de Souza que fosse realizado o desapensamento e 
remessa destes autos à Procuradoria incubida de emitir parecer nas Contas de 

2010 da MANAUSCULT, o qual determino que seja cumprido.

mesma

Constante do Relatório da Conpref as fis. 1972/1975, 
houve alguns questionamento levantados, e por ordem do Relator realizaram-se

contabilidade da Prefeitura de Manaus, onde foramvisitas técnicas na 
dirimidas.

Como constante no Relatório da CONPREF, não vislumbro 
ilegalidades das quais pudessem macular as Contas da Prefeitura de Manaus, 
exercício 2010.

Por todo o exposto, considerando o cumprimento dos 
limites constitucionais pela Prefeitura de Manaus, concordando no mérito com o 
Parecer Ministerial emitido pelo Ilustre Procurador de Contas, Dr. João Barroso 
de Souza pela Aprovação das Contas, discordando apenas das ressalvas, por 
entender abrigá-las em parte nas recomendações e pelos fundamentos jurídicos 

que compõem este voto, bem como determina os artigos 127, da Constituição 

estadual de 1989, e artigos 10 e 29, da Lei 2423/96 c/c art. 223, do Regimento 
Interno da Corte de Contas do Estado do Amazonas, VOTO, sugerindo ao Egrégio 
Tribunal Pleno, na competência do art. 11, inciso II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, que na forma prevista nos arts. 56 e 
57 da Lei Complementar n“ 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), emita
Parecer Prévio favorável:
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1 À regularidade da Qeetio Fiscal, referente ao exercício de 2010, de 
resDonsabIlidade do Chefe do Poder Executivo do Município de Manaus, Senhor 
Amazonino Armando Mendes, Prefeito Municipal, com as seguintes 

recomendações:

1.1 Observe com mais rigor para que não ocorra déficit de 
execução orçamentária, como o ocorrido no exercício
de 2010;

1.2 Participação efetiva do Controie interno, na missão de 
apoiar o controie externo na avaiiação das contas 

púbiicas.

2. Na forma prevista no artigo art. 31, §§ i» e 2», da Constituição da
Repúbiica de 1988; art. 127, da Constituição Estaduai de 1989, com a 
dada peia EC n“ 15/95; artigo 18, inciso i, da Lei Compiementar 06, de 22 de 
janeiro de 1991; inciso I do artigo 1“ e art.29, da Lei 2.423, de 10 de dezembro 
de 1996 e § 1“, do artigo 223 da Resoiução 04/2002, de 23 de maio de 2002, 
emita Parecer Prévio recomendando à Augusta Câmara Municipai de Manaus 
que aprove a Prestação de Contas, do governo do Município de Manaus, reiativa 
ao exercício de 2010, que apresenta o Exceientíssimo Senhor AMAZONiNO 
ARMANDO MENDES, Prefeito do Municipai de Manaus, com as seguintes
recomendações:

Realização de concurso público de provas ou provas e títuios para a 
formação de Quadros de Pessoai permanente administrativo e 

técnico, na Administração Direta e Indireta Municipal;

Observe o art. 37, V, da Constituição Federal, reservando as funções 

de confiança exclusiva e obrigatoriamente aos servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão aos servidores de carreira, 
e ambos destinados apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento;

Promova a participação do Controle Interno na avaliação das contas 
públicas, mediante a emissão de Relatório e Certificado de Auditoria, 
que devem integrar a prestação de contas, nos termos do art. 10, lli,

da Lei 2423/96;

Promova a transparência das contas públicas, observando os prazos 
contidos no §4", do art. 9“, da LRF para realização das audiências

2.1

2.2

2.3

2.4
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avaliação das metas fiscais de cadapúblicas de demonstração 
quadrimestre (art. 48,48-A e 49 da LC101/2000);

Observe o § 2», do art. 10, da Lei 1397/09 - PPA que determina ao 

Poder Executivo que disponibilize Sistema Informatizado para 
operacionalização do Monitoramento e Avaliação do Plano Plurianual

o pleno conhecimento e
acompanhamento da sociedade, em tempo real, as informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em 
meios eletrônicos de acesso público (art. 48, II, da LC 101/2000, com 

redação da LC 131/2009);

Observe no tocante à determinação da priorização do Programa de 

Desenvolvimento Urbano e Inclusão Sócioambiental de Manaus 

(PROURBIS);

Apresente nas próximas prestações de contas de governo, o Plano 
Diretor da cidade de Manaus, uma vez que se constitui, juntamente 

com 0 PPA, a LDO e a LOA, no principal instrumento de planejamento 
sustentável das cidades, no que toca à execução da política urbana 
municipal, nos termos do art. 211, IV, da Lei Orgânica de Manaus c/c 

art. 4Í do Estatuto da Cidade - Lei Federal n. 10.257/2001;

Apresente nas próximas prestações de contas de governo: I) as 
providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e 
combate à evasão e sonegação; II) as ações realizadas para a 
recuperação de créditos nas instâncias administrativa e Judiciai; ill) a 
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida 

ativa; IV) a relação de dívidas ativas canceladas, se houver, mediante 

comprovação de fato motivador; V) demais medidas para incremento 
das receitas tributárias e de contribuições, tudo em cumprimento ao 

art. 13 c/c o art. 58, ambos da LC 101/2000;

Adote imediatamente providências efetivas para a regularização do 
déficit de execução orçamentária identificado no exercício de 2010, 
para que não ocorra novamente no exercício de 2011, informando ao 

Tribunal;

2.5

2010-2013, promovendo ainda

2.6

2.7

2.8

2.9
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Adote medidas efetivas para a regularização do déficit primário, para 

Resultado Primário do município seja positivo, de modo a se
2.10

que 0
aproximar ao máximo da meta fixada na LDO correspondente.

NAS, em Manaus, 24 de DezembroTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AM^O
de 2011. /; /

/ / // I/
"•A.

//
,4‘

i

JOSUÉ CLÁI DÉ SOUZA FILHO

Consemeiro-Relator
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GABINETE VEREADORA PROFESSORA JACQUELINE

2“ COMISSÃO - CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

.I-
Projeto de Decreto Legislativo;;n^039/20|5,; dé autoria da Mesa Diretora da Câmara

' ^ \ \\V V' •' ^ '.if/'' /■ -
Municipal de Manaus, que “ARROVA\a-Prestaç;ãO'^de Contas da Prefeitura Municipal de

Manaus, exercício de 2010, dè resporisabilidadeído-Prefeito Amazonino Armando Mendes".
■ ... ,

" I^vÍPÃreCERC: N-

Trata-se do Projeto de becretd Legislatfvo n°^'039/2015, de autoria da Mesa
’ )|f ■ . Á.:/ 'JÍ' "j

Diretora da Câmara Municipal'de .Manaus,%üe “APROVA,'a Prestação de Contas da

Prefeitura Municipár dé/Manausr“ exercício •■'06;^^ do Prefeito

Amazonino Arrpando Mendes|í;:^^^||^-T '■ '.'.v-''-

No.que tange■'à ariálise lêgál|Bèstâ Comissãospeíòrque dispõe o^Regimento Interno

em seu art^'35, inciso III, g projeto nagjapres^tá^irnpèdjmeptós- constitucionais.
Conforme ôbs^a^^ PA^CER<N°íS0Í/2bÍT:HcE PLENO,'emitido nos autos 

r í !:■'Tí''- A/;Í- C A
do PROCESSO T;GE N° i 823/2011, appiniâó^fòi-pèla aprbyação|^^das'c

Nos terrTÍ'gs dps^ai|s. 49, IX, e 71, I, da CF/1988, *a'cd'mpetehcia para deliberar a

respeito das contás^prestadas pelo.-chefe do Poder Executivo? Federal é do Poder 
v-lA . ., iV A - \ V *¥

Legislativo, cabendo áo Tribunal de Cohtásfá emissão de párecer prévio;

... \ > r I -

X-'-

\ -r 1»M
'-'VíArt.-49.- É-.da competência exclusiva do Congresso Nacional:/ ' vr\.'' >cr’x'iA“-:

DIRETORIA LEGISLAr!)^!t 
Votação no Plenário ■

. v'"X

'■ ’ 'M vjujgar^^ianualrrierite as.còntas prestadas pelo Presidente da 

',x \''XxRepúbliçâ,e aprecíàr os/relatórios sobre a execução dos planosEm:.
' r

ÊSituação:. 

Responsável:.
•L'.

- í--- '

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao 

qual compete:

Rua Padre Agostinho Caballero Martin,850 
São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020 
Tele.: (92)3303-2876/2877 
www.cmm.om.gov.br

http://www.cmm.om.gov.br
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Assinatura........
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo FÇ^sidente da 

República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado 

em sessenta dias a contar de seu recebimento;

l i
•J

jOL Tfc J-CÂMARAMUMCíPALDE

II Manaus
SO íifOOÍ

■Mn^> M «urM MMJntà

[...]

O Supremo Tribunal Federal já decidiu - por ocasião do julgamento do RE n° 

132.747/DF - essa regra de competênciáiSe èstenide aos demais entes federativos:

^[An|^EGIB[Ú^^^ - REJEIÇÃO DE CONTAS

Legislativo compete o julgamento 

'~dãs’contas'do;'Gh"êfe"dô;Executivo, considerados os três níveis
‘:T:;^p|ff|eral:- estàd^jrêtmunicipal. O tribunal de contas exsurge 
^-í^^^ffpIsimpW atuando na esfera opinativa -

í-^^i^;-Jntèíígiêfjciã^''hos‘' artig^os; Tl do Ato das Disposições

/v. .. 4odos do córpo permanente da,Carta de 1988.[...]
... ,

0 entendimento/do Tribunal ;Supenor,:,Eleitorál é de que a palavra final no que 

concerne ao•íju|garnento\çlas’'Contas|dpí Prefeito é da Câmara,-''cabéhdp ao Tribunal de 
Contas a|émissãõ/'áe parecer pfé\^o,V:que vem a'Cser-^o ;.iTia'is importante instrumento

'ÍV ’'í’‘x , *V '■4 ''Í:Í'^ÍCj,; ‘/J' r ^\' '-í %
norteadorpàra sabecse as contas ségtiiram.ou riáo o^qué-determína a lei. ’ '■

^ ' liik''f C'y-'
Quanto à Exercício de 20-10,

não há óbices pãtátsuá aprovação, já que''orfribúnViídê^Gbntás''-do*',Estado do Amazonas 

emitiu parecer prévio favorável á regularidade da Gestão .Fisòál, W' responsabilidade do
\i!f y!' ' -4 ! tn - ’• '*x: ■

Senhor Amazonino Amiândo Mendes, i' / ■. v-ti'>.7

ConsiderandoP,exposto e como;ãp'ròpositura não ofêreòéíirripedimento legal, somos
___  --y ^ T

.,,25, 31, 49, inciso IX, 71 e 75,
-it, 7'

039/2015.
■ \\ ■ V'V

%— -
,r’*, ./ N

__ -
V \

7^'

, ,.

./ 17/
■•/ - ■

\,7

r-' Afi^áiiaus, 23 de novembro de 2018.

Vereá^or^^ProPPafe^eline

o'.-

'ii
■'rz,__

Relatora DIRETORIA DE COMISSÕES - DICOM 
DEPARTAMENTO DE COMIS^?̂S - DECOM

Aprovado o^aieoer ...* Apor.
dos.
em
Obs;Rua Padre Agostinho Caballero Martin,850 

São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020 
Tele.: (92)3303-2876/2877 
wvvw.cmm.am.gov.br
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PDí:.í 039/2015.

AUTORIA; Mesa Diretora da CMM.

EMENTA: APROVA a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manaus, exercício 

de 2010, de responsabilidade do Prefeito Amazonino Armando Mendes.

INTERESSADO: 2"CCJR.

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

QUE APRQVA A PRESTAÇÃO DE 

CONTÁS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MANAUS, EXERCÍCIO DE 2010, DE 

RESPONSABILIDADE DO PREFEITO 

AMAZONINO ARMANDO MENDES. 

OPINÂO PRÉVIA DO TCE/AM PELA 

APROVAÇÃO - SENDO A CÂMARA 

MUNICIPAL ÓRGÃO COM A PALAVRA 

FINAL PARA APRECIAÇÃO DA 

PRSTAÇÃO DE CONTAS, SOMENTE 

COM VOTOS CONTRÃRIOS DE 2/3 DE 

SEUS MEMBROS PODERÃ SER 

REJEITADO O PARECER PRÉVIO DO 

TCE/AM (EXEGESE DO § 2° DO ART. 31 

DA CF).

1
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Senhor Procurador-Geral,

Trata-se de projeto de Decreto Legislativo que “APROVA a Prestação de 

Contas da Prefeitura Municipal de Manaus, exercício de 2009, de responsabilidade do 

Prefeito Amazonino Armando Mendes”.

É 0 relatório.

Análise.

Cumpre destacar que esta procuradoria especializada da Câmara analisa a 

proposta quanto à questão da legalidade e constitucionalidade, ou seja, o mérito da 

proposta, qual seja, a aprovação ou não de contas de prefeito é questão do parlamento que, 

por representar o povo, poderá ou não acompanhar o parecer do Tribunal de Contas do 

Estado.

Conforme se observa no PARECER N° 101/2011-TCE PLENO, emitido nos 

autos do PROCESSO TCE N° 1823/2011, a opinião foi pela aprovação das contas.

Nos termos dos arts. 49, IX, e 71, I, da CF/1988, a competência para 

deliberar a respeito das contas prestadas pelo chefe do Poder Executivo Federal é do Poder 

Legislativo, cabendo ao Tribunal de Contas a emissão de parecer prévio;

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
[...]
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; %

U[...]

2
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Art. 71.0 controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido 

com 0 auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a 

contar de seu recebimento; ", ~

[••■]

Conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal 

julgamento do RE n° 132.747/DF - essa regra de competência se estende aos demais entes 

federativos: T

.por ocasião do

[...] INELEGIBILIDADE - PREFEITO - REJEIÇÃO DE CONTAS - 

COMPETÊNCIA. Ao Poder Legislativo compete o julgamento das contas 

do Chefe do Executivo, considerados os três níveis - federal, estadual e 

municipal. O tribunal_de contas exsurge como simples órgão auxiliar, 

atuando na esfera opinativa - inteligência dos artigos 11 do Ato das 

Disposições;Constitucionais Transitórias, 25, 31, 49, inciso IX, 71 e 75, 

todos do corpo permanente da Carta de 1988. [...]

Nesse sentido, com repercussão na esfera eleitoral segue o entendimento do 

Tribunal Superior Eleitoral de que a palavra final no que pertine ao julgamento das contas 

do Prefeito é da Câmara;

ELEIÇÕES 2016. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATURA DE PREFEITO. 

DEFERIMENTO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REJEIÇÃO DE 

CONTAS DE PREFEITO PELO TRIBUNAL DE CONTAS 

MUNICIPAL. APROVAÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL. NÃO

3
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INCIDÊNCIA DA CAUSA DE INELEGIBILIDADE PREVISTA NA 

ALÍNEA G DO INCISO I DO ART. 1“ DA LC 64/90. COMPETÊNCIA 

DAS CÂMARAS MUNICIPAIS PARA JULGAMENTO DAS CONTAS 

DE PREFEITO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 848-826/CE E RE 

729.744/MG. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 30 DO TSE E 83 DO STJ. AGRAVO, REGIMENTAL 

DESPROVIDO. Xu- r /

1. No caso, as contas do agravado relatiyas^ao exercício financeiro de 

2008, na condição de Prefeito de Fátima/BAf receberam parecer prévio do 

Tribunal de Contas dos Municípios/BÁ pe%,rejeição, mas, não obstante, a 

Câmara Municipal editou decreto legislativo aprovando-as.

2. Hipótese em que a Corte Regiçnal manteve o deferimento do pedido 

de Registro de Candidatura do agravado ao cargo de Prefeito nas eleições 

de 2016, ao fundamento" de que o candidato não incidiría na 

inelegibilidade prevista na alínea g do inciso I do art. 1° da LC 64/90.

3. O acófdãoT^egional está em consonância com a jurisprudência desta 

Corte-VSupérior, a qual, no julgamento REspe 46-82/PI, Rei. Min. 

HÊRMAN'BENJAMIN, publicado na sessão de 29.9.2016, assentou que 

ox. Supremo Tribunal Federal definiu tese, com repercussão geral, de que

- a competência para julgar contas prestadas por Chefe do Poder Executivo 

Municipal é da respectiva Câmara, nos termos do art. 31 da CF/88 (RE 

848.826/CE e 729.744/MG, em 17.8.2016). Incidência das Súmulas 30 do 

TSE e 83 do STJ.

4. Esta Corte já firmou o entendimento de que a transmissão por fac- 

símile dispensa a apresentação dos originais (AgR-AgR-REspe 148-47, 

Rei. Min. GILMAR MENDES, DJe 28.10.2014).

5. Agravo Regimental a que se nega provimento.
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(Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral n° 23509, Acórdão de 

08/11/2016, Relator(a) Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 08/11/2016 ).

Logo, quanto aos chefes do Poder Executivo Municipal, a competência para 

julgamento das contas é da Câmara Municipal, cabendo ao Tribunal de Contas a emissão de 

parecer prévio, que vem a ser o mais importante instrumento norteador para se saber se as 

contas seguiram ou não o que determina a lei.

Bem a propósito, assim que estabelece o §, 1° do art. 31 da CF/1988:

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno 

do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 
§ r O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio 

dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos 

ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.

[•••]:

O Tribunal Superior Eleitoral reforçou que compete à Câmara Municipal o 

julgamento das contas prestadas anualmente pelo prefeito e esclareceu que essa 

competência não se modifica na situação em que o prefeito atua como ordenador de 

despesas.

O art. 80, § 1°, do Dec.-Lei no 200/1967 define como ordenador de despesas 

“[...] toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização 

de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda”.
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Ou seja, todo chefe do executivo pode ser considerado ordenador de despesa, 

mas nem todo ordenador de despesa necessariamente é chefe do executivo.

Quanto à deliberação das contas pelo Poder Legislativo Municipal, cabe 

destacar que o parecer prévio do Tribunal de Contas apenas não prevalecerá diante de 

decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal (art. 31, § 2°, da CF).

É, portanto, imprescindível o julgamento expresso da Gârnara Municipal a 

respeito das contas apresentadas.

Assim, conclui-se que as contas anuais de prefeito, como gestor e ordenador 

de despesas, devem ser apreciadas pelo Tribunal de Contas e julgadas pela Câmara 

Municipal sendo que o parecer prévio do Tribunal de Contas apenas não prevalecerá diante 

de decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal (art. 31, § 2°, da CF).

Diante do exposto, opina-se que o parecer prévio pela aprovação das contas 

emitido pelo Tribunal de Contas só não prevalecerá por votação contrária de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal (art. 31, § 2°, da CF).

É 0 parecer.

Manaus, 28 de abril de 2017.

DUARDO TERÇÒ FALCÃO 

Procurador

6
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Gabinete do Vereadora Prof.g Therezinha Ruiz

3^ COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 039/2015, de autoria da Mesa Diretora 

da CMM que “APROVA a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manaus, 

exercício de 2010, de responsabilidade do Prefeito Amazonino Armando Mendes.

PARECER

O Projeto de Decreto Legislativo n. 039/2015 tem como finalidade a 

aprovação das contas do exercício de 2010, da Prefeitura de Manaus, de 

responsabilidade do Prefeito Amazonino Armando Mendes.

O Processo de Contas em tela recebeu, do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas - TCE/AM, parecer prévio favorável, com ressalvas e recomendações, 

parecer este encaminhado à esta Câmara Municipal para que sirva de subsídio para 

0 julgamento das contas, haja vista que tal parecer não se trata de uma peça 

meramente opinativa, mas, sim, de instrumento imprescindível e necessário ao 

julgamento das contas municipais.

Ao analisarmos o parecer técnico do TCE/AM verificamos que aquela Corte 

de Contas constatou que o Executivo Municipal respeitou os limites de gastos 

previstos na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei 

Orgânica do Município de Manaus para a aplicação em manutenção e 

desenvolvimento do ensino (25,27%); para o FUNDEB (61,08%); para a aplicação 

nas ações e serviços públicos de saúde (20,15%) e para os gastos com pessoal do 

Município.

No demonstrativo de pessoal o TCE/AM destacou que as pastas que 

detinham o maior número de funcionários (efetivos e temporários) era a SEMED, 

com 12.118 servidores, seguido da SEMSA, 

comparação do ano de 2009 com o ano de 2010, aquela Corte de Contas detectou 

que o número de servidores efetivos havia diminuído e o de servidores temporários

com 8.954 funcionários. Na

Rua Padre Agostinho Caballero Martin,850 
São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020 
Tele.: (92)3303-2850/2851 
www.cmnn.am.gov.br

http://www.cmnn.am.gov.br
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Gabinete do Vereadora Prof.g Therezínha Ruiz

havia aumentado e, por isso, em seu parecer fez ressalvas e recomendações ao 

Executivo Municipal, dentre as quais:

a) Tendo em vista a diminuição do número de servidores efetivos e o 

aumento do número de temporários, promova medidas para a 

diminuição da quantidade de temporários, pois que a contratação 

temporária deve ser medida de caráter eminentemente excepcional, 
a regra é a admissão via concurso público, sob pena de multa, vez 

que nas contas de 2009 já foi objeto de recomendação;

b) Promova a realização de concurso público de provas ou provas e 

títulos para a formação de Quadros de Pessoal permanente 

administrativo e técnico, na Administração Direta e Indireta 

Municipal, em especial, naquelas Secretarias em que o número de 

temporários é muito superior ao número de servidores efetivos, 
notadamente na SEMINF, SEMDEJ, DEMASDH, SEMTRAD, 
SEMULSP, SEMTEC, GAB. MILITAR e IMPLURB, sob pena de multa, 
vez que nas contas de 2009 já foi objeto de recomendação;

c) Adote medidas efetivas para a regularização do déficit primário, para 

que o Resultado Primário do município seja positivo, de modo a se 

aproximar ao máximo da meta fixada na LDO correspondente, sob 

pena de multa;

d) Promova a participação do Controle Interno na avaliação das contas 

públicas, mediante a emissão de Relatório e Certificado de Auditoria, 
que devem integrar a prestação de contas, nos termos do art. 10, III, 
da Lei 2423/96.

As ressalvas e recomendações são alertas ao Executivo Municipal para que 

corrija atos equivocados, mas, não prejudicam a aprovação das contas anuais, tanto 

é que o TCE/AM acolheu, por unanimidade, o Relatório e o Voto do Conselheiro- 

Relator, Josué Cláudio de Souza Filho, recomendando á esta Câmara Municipal que 

julgue favorável as Contas do exercício financeiro de 2010, sob a responsabilidade 

do Prefeito Amazonino Armando Mendes.

Rua Padre Agostinho Caballero Martin,850 
São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020 
Teie.: (92)3303-2850/2851 
www.cmm.am.gov.br

http://www.cmm.am.gov.br
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__________________Gabinete do Vereadora Prof.g Therezinha Ruiz_________________
Sendo assim, acatando o parecer prévio do TCE/AM, não encontramos nada 

que impeça a aprovação da matéria em tela nesta Casa Legislativa. Somos 

FAVORÁVEL ao seu prosseguimento.

1

1

1

Manaus, 26 de novembro de 2018.

toP. There^nha Ruiz^PS
Relator

f.
f DIRETORIA DE COMISSÕES - DICOM 

DEPARTAMENTO DE COMISSOES - DECOM

Aprovado o parecer: ..f.PfVQ.efi

dos............................................ ....................
em ...................................................
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DIRETORIA LEGISLATIVA

diretoria legislativa
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Situação:; 
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7

Responsável:;
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PARECER DE REDAÇÃO

Projeto de Decreto Legislativo n. 039/2015

Ementa: APROVA a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Manaus 
exercício de 2010, de responsabilidade do Prefeito Amazonino Armando Mendes.

Autoria: Mesa Diretora

Procedendo à análise do Projeto de Decreto Legislativo n. 039/2015, de 

autoria da Mesa Diretora, com a ementa acima registrada, verificou-se, com base 

que preconiza a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, combinada 

com 0 Decreto n. 4.176, de 28 de março de 2002, a necessidade das adequações 

redacionais seguintes:

1. No art. 1.°, considerando-se as alterações feitas no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Manaus por meio da Resolução n. 092, de 9 de 

dezembro de 2015, modificou-se o trecho “art. 148” para “art. 158”;

2. E, no corpo do decreto, foram realizadas as correções ortográficas 

necessárias assim como as correções relativas ao uso dos sinais de 

pontuação.

no

Manaus, 27 de novembro de 2018.

SéfeorTsilva (PSDB)
Pres. da Comisé^ de Constituição, Justiça e Redação

Verf

Ver.® Professora Jacqueline (PHS)
Vice-Presidente

r. Marcei Alexandre (PHS)
Membro
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Ver. Plínio Valério (PSDB)
Membro

Ver. \Nà iveira (PODE) 1

mbro
/

! ^aÍv
rtáh WandéíTey(j(PHS)
Membro \

Ver. Fred Mota (PR)
Mernbro

Parecer de Redação do PDL n. 039/2015
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DIÁRIO OFICIAL DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MANAUS - AM

Órgão Data
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 27/11/2018
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, 
nos termos dos artigos 158, inciso II, e 229, do Regimento Interno; e artigos 
23, inciso V, e 68, da Lei Orgânica do Munioipio de Manaus, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N. 434, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018 1-

APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, exercido 
de 2010, de responsabilidade do Prefeito 
Amazonino Armando Mendes.

Art. 1° Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso V, da Lei Orgânica 
do Munioipio de Manaus, e art. 158, inciso li, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus, a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal 
de Manaus, exercido 2010, de responsabilidade do Prefeito Amazonino 
Armando Mendes.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Manaus, 27 de novembro de 2018.
i

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO
Presidente

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA
1.“ Vice-Presidente

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS
2.° Vice-Presidente

. Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA
3.° Vice-Presidente

Ver. = CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE
Secretâria-Geral

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ
1.° Secretário

Ver. ISAAC TAYAH
2.° Secretário

Ver. CARLOS RENÈ DE SOUZA FERNANDES
3.° Secretário

PARA USO DO DIÁRIO OFICIAL
N. DA PUBLICAÇÃO ATENDENTE
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MESA DIRETORA

éjFfO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 03^ /2015

APROVA a Prestação de Contas da
Manaus,Prefeitura Municipal de 

exercício de 2010, de responsabilidade 
Amazonino Armandodo Prefeito 

Mendes.

Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso V^da Lei Orgânica do 

e^. ife, inciso ll^do Regimento Interno da Câmara 

de Contas da Prefeitura Municipal de

Manaus, exercício 2010, de responsabilidade do Prefeito Amazonino Armando

Mendes.

Art. r.
Município de Manaus^

' ' Municipal de Manaus, a Prestação

vigor na data de suaArt. 2“. Este Decreto Legislativo entra em

publicação.

bro de 2Q1'5.15 de dezer^

llíi mIMaurício wIi^í ,

Manaus

edo Barreto
Presidente da Câm^a MÜínícíba! de Manaus

\

\\
Luls HIràVi Mòraes Ní 

1° Vice-Presidente
u

Luís F/\m Silva de Souza
^‘'Vice-Presidente
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